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ESP-SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

Termo de Referência 61/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 163/2026 009.00001670/2026-47

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1.    Aquisição de detector de metais portátil, detector de metais tipo portal e cofres., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1
Detector de 
metais portátil

299428 Unidade 4 R$624,50 R$2.498,00

2
Detector de 
metais portal

427372 Unidade 1 R$16.900,00 R$16.900,00

3
Passa objeto 
balcão

607705 Unidade 1 R$1.210,00 R$1.210,00

4 Cofre (tipo 1) 478190 Unidade 1 R$3.348,75 R$6.697,50

5 Cofre (tipo 2) 478190 Unidade 1 R$4.132,00 R$4.132,00

1.1.1.    Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência,
prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
1.1.2.    Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.
1.2.      O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto
estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
1.3.    O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias., contados da emissão da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021..
1.4.      O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a disciplina que será
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aplicada em relação à vigência da contratação.
Subcontratação
1.5.    O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.    FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.       A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de Referência.
2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023,
conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP:47999864000122-0-000001/2026
II) Data de publicação no PNCP: 30/06/2025 -atualizado em 14/05/2026
III) Id do item no PCA: 297
IV) Classe/Grupo:;7110 - MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO
V) Identificador da Futura Contratação: 540106-163/2026.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
4.1.    Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:
4.1.1.       que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; que se adote os procedimentos adequados para a
separação, o acondicionamento e o armazenamento dos resíduos perigosos, os quais, por suas características, ofereçam riscos de danos ao meio ambiente
e/ou à saúde pública, até sua respectiva coleta, bem como providenciar a sua remoção segura, atendendo às exigências sanitárias previstas na legislação
em vigor;
4.1.2.    adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
4.1.3.        observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento; fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
4.1.4.    respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
4.1.5.    prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução do Conama vigente;
4.1.6.    observar, na execução contratual, que a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para Conforto Acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA nº 01, de 8.3.1990, e legislação correlata.
4.2.    Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, para cada item, deverá apresentar,
após mensagem no sistema/chat pelo pregoeiro, catálogo dos produtos, na forma eletrônica/ digital ou link da internet com as especificações técnicas.
4.3.    Os catálogos ou links deverão conter descrição detalhada, bem como imagens que possibilitem a verificação do atendimento às características de
estrutura, material, acabamento e dimensões dos itens ofertados.
4.4.       Os itens poderão ser diligenciados mediante consulta ao catálogo do produto no sítio eletrônico do fabricante, a fim de verificar a sua
conformidade com as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência.
4.5.    No caso de não haver entrega do(s) catálogo(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de catálogo(s) fora das
especificações previstas, a proposta será recusada.
4.6.    Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.7.    Se o(s) catálogo(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) catálogo(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações
constantes neste Termo de Referência.
Garantia da contratação
4.8.    Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.
Vistoria
4.9.      A avaliação prévia do local de execução da entrega do objeto é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
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segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 15:00 horas.  
4.10.    Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.11.    Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.11.1.     Cada vistoria deverá ser agendada através do e-mail: cis.cge@sp.gov.br, com cópia para nbsantos@sp.gov.br ou pelo telefone 11-4389-3107.
4.12.      Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de que conhece o local e as
condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação. 
4.13.        O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou
reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da contratação
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
5.1.    O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) da emissão da ordem de fornecimento, em remessa única. 
5.2.       Caso não seja possível realizar a entrega na data assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE, com
antecedência mínima de 3 (três) dias, as razões que impedem o cumprimento do prazo, para que eventual pleito de prorrogação possa ser analisado. O
prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, desde que a justificativa apresentada seja aceita pela CONTRATANTE, mediante
manifestação formal e a seu exclusivo critério, observadas as disposições legais aplicáveis, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e força maior.
5.3.    Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Barão de Tefé, 72 – Água Branca - São Paulo/SP.
5.4.    Requisitos gerais a todos os itens:
•   Fornecimento de equipamentos novos, sem uso, em perfeitas condições; 
•   Garantia mínima: 12 meses incluindo assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva durante o período de vigência; 
•   Atendimento às normas técnicas aplicáveis (INMETRO, ABNT ou equivalentes); 
•   Manual em português; 
•   Assistência técnica no território nacional.

DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL
    Características Gerais:
•    Quantidade: 04 (quatro) unidades.
•    Formato bastão/raquete de pequeno porte;
•    Método de detecção por aproximação;
•    Capacidade de detectar metais magnéticos e não-magnéticos, ferrosos e não ferrosos;
•    Acabamento livre de cantos ou pontas angulosas que possam causar danos em pessoas;
•    Peso inferior a 1 (um) quilograma;
•    Autonomia mínima de 100 horas com bateria não recarregável e de pelo menos 40 horas com uma carga completa de bateria recarregável; 
•    MTBF (tempo médio entre falhas) de, no mínimo, 100.000 (cem mil) horas; 
•    Não deverá afetar indivíduos com marca-passo e nem gestantes;
•    Corrente de operação de, no máximo, 30mA para uma maior economia de bateria;
•    Garantia de, no mínimo, 12 meses;
•    Faixa de operação
•    Temperatura de -10 °C a +50 °C;
•    Umidade 0% a 95% sem condensação;
•    Estrutura em material plástico com alta resistência a impactos mecânicos;
•    Resistência a poeira e respingos, com índice de proteção mínimo IP54;
•    Deve estar em conformidade com a NIJ 0602.02.
Deverá possuir os seguintes recursos:
•    Ajuste de sensibilidade com no mínimo três níveis ou de forma contínua;
•      Recursos de Eliminação de Interferência, permitindo que o detector continue operando de forma estável mesmo em ambientes onde há fontes de
interferência eletromagnética (EMI);
•    Chave liga/on e desliga/off;
•    Alarme contínuo de detecção de metal:
•    luminoso (led);
•    sonoro e
•    de vibração.
•    Indicador luminoso (led) de “ligado”;
•    Indicador luminoso (led) de “bateria fraca”;
•    Compartimento para bateria com fácil acesso e sem a necessidade de utilização de ferramentas para abertura;
•    Cordão de punho para fixação no pulso do usuário;
•    Opção de alimentação por bateria recarregável, com entrada para carregamento, sem a necessidade de retirada da bateria.
•    Deve vir acompanhado dos seguintes acessórios:
•    Bateria recarregável;
•    Carregador de bateria;
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•    Dock station para carregamento de bateria;
•    Manual de instruções na língua portuguesa
•    Coldre de transporte para fixação em cinto.
•    Deve possuir certificação CE e/ou FCC indicando que não causam interferências indevidas em outros equipamentos eletrônicos.

    PÓRTICO DETECTOR DE METAIS
.    Características Gerais:
•    Quantidade: 1 (uma) unidade.
•    A estrutura do pórtico deverá ser construída em material resistente a maresia, impactos e vandalismo, lavável, indeformável, dotado de bordas a prova
de impactos proporcionando uma eficiente proteção mecânica e de umidade, a exemplo do acrilonitrila butadieno estireno – ABS, ou outro material
termoplástico rígido e leve, com características similares ao ABS. Poderão ser aceitos outros materiais que atendam às exigências acima. Não serão
aceitos pórticos com madeira e derivados, tais como o MDF – Medium Density Fiberboard em seu acabamento exterior;
•    Deve possuir invólucro protetor impermeável nas bases do portal, com altura mínima de 50 mm;
•      O pórtico deve ser entregue completo, instalado, calibrado e pronto para entrar em operação imediata. Além disso, o equipamento deve possuir
sistema de auto calibração automática sem necessidade de intervenção humana;
•    Possuir dispositivo para fixação no piso imune à penetração de água e oxidação;
•    Não possuir cantos ou pontas angulosas, pontiagudas ou afiadas, que possam causar danos em pessoas ou vestimentas;
•    Possuir altura interna (vão livre) de 2,00 m a 2,10 m;
•    Possuir largura interna (vão livre) entre os painéis de 0,70 m a 0,85 m;
•    Possuir profundidade de 0,50 m a 0,70 m;
•    Possuir peso máximo 80 kg
•    Características operacionais
a)    Ter, no mínimo, 20 (vinte) programas de detecção pré-configurados para detecção de diferentes tipos e tamanhos de objetos metálicos compatíveis
com a função da aplicação a que se destina (inspeção de servidores e/ou de visitantes);
b)    Empregar tecnologia de multizonas verdadeiras de detecção constituída por no mínimo 30 (trinta) zonas de detecção independentes, distribuídas em
altura ao longo do vão livre do pórtico, com indicação visual da zona correspondente ao alarme mediante LED’s dispostos em barra luminosa (a precisão
da indicação das zonas deve ser mantida quando o pórtico for programado no nível de sensibilidade desejado); 
c)    permitir ajuste individual de sensibilidade em pelo menos seis (06) zonas de altura da área de detecção;
d)    Capacidade de detecção de alta sensibilidade e seletividade de objetos metálicos ferrosos e não ferrosos de pequenas dimensões em situações reais
de risco à segurança institucional da CONTRATANTE;
•    A capacidade de detecção deverá ocorrer de forma consistente e uniforme em toda área interna (vão livre) do pórtico, proporcionando a cobertura
completa de inspeção da cabeça aos pés e deverá ser independente da posição ou orientação do objeto transitando por ele;
•    Será definido como nível de sensibilidade desejado para os testes de aceitação, o nível que permite a detecção do corpo de prova ferroso em qualquer
posição e orientação dentro do vão livre do pórtico e que permita também a detecção do corpo de prova não ferroso quando passado isoladamente e
simultaneamente com o corpo de prova ferroso; 
•    A capacidade de detecção não deve mudar com o tempo e, tampouco, deve haver necessidade de recalibração do equipamento;
•    O pórtico deve apresentar sensibilidade ajustável em, no mínimo, 200 (duzentos) níveis distintos, oferecendo versatilidade para operação em locais
diferentes e inspeção de públicos diversos (autoridades, servidores, visitantes etc.). Todos os níveis de sensibilidade devem estar livres de alarmes falsos;
•       Quando configurado no nível de sensibilidade desejado, assim como em qualquer outro nível inferior, o pórtico deve apresentar imunidade a
interferências eletromagnéticas e mecânicas, tais como objetos estáticos (por exemplo, grade metálica, piso reforçado de aço), objetos metálicos móveis
(por exemplo, porta metálica) na proximidade do pórtico, não requerendo intervenção de recalibração na ocorrência de diferentes cenários de
interferência, sendo auto calibrável;
•      Quando configurado no nível de sensibilidade desejado, assim como em qualquer outro nível inferior, o pórtico não pode sofrer interferência de
corpo humano (condutividade elétrica) e não pode gerar alarme falso quando uma pessoa totalmente livre de objetos metálicos transitar por ele;
•    A unidade de controle (eletrônica) do pórtico deve ser protegida contra atos de vandalismo e com grau de proteção mínimo de IP 55;
•    O pórtico deverá possuir sistema de autodiagnóstico, possibilitando a verificação da performance e eficiência dele;
•    A construção mecânica e rigidez do pórtico devem permitir a resistência, sem sofrer danos nem deslocamento, a impactos mecânicos como colisão,
choque e pressões provocadas pelo tráfego de pessoas;
•      Capacidade de proceder à contagem de passagens de pessoas no detector em ambos os sentidos (direto e inverso), inclusive modo bidirecional e
subtração no sentido inverso, e o número de vezes e porcentagem em que o alarme foi acionado. Deve ser fornecido software para elaboração de
relatórios para auditoria;
•    A unidade eletrônica deve ser compacta sendo que o acesso à programação deve ser protegido com acesso restrito e por senha alfanumérica de, no
mínimo, 06 (seis) dígitos;
•    A detecção deverá possibilitar a inspeção de no mínimo 10 (dez) pessoas por minuto;
•    Temperatura operacional: faixa mínima de –10 a +50 °C (menos dez a mais cinquenta graus centígrados);
•    Umidade relativa (sem condensação): de 0 a 95%;
•    Indicador sonoro com alarme de alta intensidade, ajustável no volume e na tonalidade;
•    A emissão eletromagnética do equipamento deve estar limitada a um nível considerado inofensivo para seres humanos (portadores de marca-passo,
sistemas de apoio vital, mulheres grávidas etc.) - certificado ou laudo técnico de instituto ou laboratório, brasileiro ou estrangeiro, deve acompanhar o
equipamento, e ser apresentado juntamente com os manuais de operação. Para atender a estas exigências, deverão ser observadas, no mínimo, as normas:
EN 303 454-2017, EN 61326-1-2013, IEC 61010-1-2010, ICNIRP/ISO 14117, EMC Directive 2014/53/ EC, e Low Voltage Directive 2014/35/EC.
•    Funcionamento programável controlado por microprocessador;
•    Possuir no mínimo 02 (dois) níveis de acesso, por meios de senhas programáveis, para operacionalização do equipamento e suas funcionalidades,
tanto local como remoto:
•    Nível OPERACIONAL para permitir que o operador visualize os ajustes programados e as informações estatísticas;
•       Nível ADMINISTRADOR para permitir acesso a todos os ajustes e parâmetros do equipamento, com privilégios para efetuar programações,
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configurações, habilitar ou desabilitar funções e parâmetros programáveis, bem como incluir e excluir novos usuários operacionais, habilitando ou
desabilitando funções para o nível operacional.
•    As senhas devem possuir recursos de confirmação quando na inserção destas, seja na inserção inicial, alteração ou exclusão;
•    Possuir sistema para armazenamento de registros de programações e configurações dos equipamentos;
•    Possuir sistema de transferência de programação e configuração simultânea para todos os equipamentos ou grupos de equipamentos instalados na
dependência;
•      Possuir registro dos eventos de configurações do equipamento indicando minuto, hora, dia, mês e ano, para a rastreabilidade deles. Este acesso
somente deverá ser realizado pelo nível ADMINISTRADOR;
•       Possuir controle remoto sem fio com capacidade para acessar todos os ajustes e operar um ou vários pórticos com a mesma senha ou senhas
diferentes;
•    Características elétricas:
•    A alimentação elétrica deve ser automática e possuir tensão de 100 a 240 VAC (+10%/-15%), 50/60 Hz (+/-3 Hz), para atender as redes padrões de
110/127 V e 220 V sem a intervenção do operador;
•    A fonte de alimentação elétrica deve estar equipada com proteção contra curtos circuitos e surtos de tensão, conforme IEC 61000;
•      O sistema elétrico do pórtico deve possuir dispositivo estabilizador de energia elétrica, contendo unidade de armazenamento com capacidade de
manter a operação plena do mesmo por, no mínimo, 120 (cento e vinte) minutos após a queda de energia na rede de alimentação, podendo estar ou não
integrada ao equipamento;
•    Possuir cabo de alimentação elétrica com plugue no padrão brasileiro (ABNT) e ter no mínimo 2 metros de comprimento;

    BALCÃO PASSA OBJETO
.    Características Gerais:
•    Quantidade: 01 (uma) unidade.
•    Base de fixação: feito em ABS e com 100 mm de altura 
•    Dimensões altura 950 mm, profundidade 605 mm e largura 405 mm.
•    Material: aço.

•    Pintura eletrostática na cor preta.

    COFRES
    Características Gerais do Cofre tipo 1:
•    Quantidade: 02 (duas) unidades.
•    Cofre armário.
•    Material: aço.
•    Abertura eletromecânica.
•    Tipo de fechadura: 3 pinos internos.
•    Senha numérica.
•    Chave de emergência.
•    Prateleiras removíveis.
•    Dimensões externas: aproximadamente 70 cm de altura, 40 cm de largura e 40 cm de profundidade.
•    Cor: Branca, cinza ou preta.

Características Gerais do Cofre tipo 2:
•    Quantidade: 01 (uma) unidade.
•    Cofre Digital.
•    Display Digital.
•    Medidas externas aproximadas (A x L x P): 155 cm, 50 cm, x 50 cm.
•    Medidas internas aproximadas (A x L x P): 150 cm, 45 cm x 45 cm.
•    Senhas de aproximadamente 06 dígitos.
•    Cor: Branca, cinza ou preta.
•    Estrutura da porta: frente do painel e traseira do painel confeccionadas em aço.
•    Estrutura do Gabinete: solidamente soldada, confeccionada com chapas de aço de espessura de pelo menos 2mm. Projetada para maior resistência a
impactos.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5.    O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do 1º (primeiro) dia
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
5.5.1.      Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido na subdivisão acima, o fornecedor deverá complementar a
garantia do bem ofertado pelo período restante. 
5.5.2.    A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para o Contratante.
5.5.3.    A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.5.4.    Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.5.5.     As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
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5.5.6.    Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 dez dias
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
5.5.7.      O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
5.5.8.    Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução
dos reparos.
5.5.9.       Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes,
bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
5.5.10.    O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
5.5.11.       A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.    MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.    As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.     Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
6.6.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.7.      O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
6.7.1.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
6.7.2.    O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).
6.7.3.      O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).
6.7.4.      No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
Fiscalização Administrativa
6.8.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III).
6.8.1.     Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
18, inciso IV).
6.8.2.    Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
Gestor do Contrato
6.9.      O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.10.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso IX). 
6.11.      O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI). 
6.12.    O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII). 
6.13.    O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e
parágrafo único). 
6.14.      O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
7.1.       Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2.      Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3.    O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4.    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5.      No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6.    O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.8.      Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu
recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.8.1.      O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de
contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.9.      Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis: 
a)    o prazo de validade;
b)    a data da emissão; 
c)    os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)    o período respectivo de execução do contrato; 
e)    o valor a pagar; e 
f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10.     Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.
7.11.        A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.12.    A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível
razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.13.    Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.
7.14.       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.15.      Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
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7.16.       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o
Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.  
Prazo de pagamento
7.17.    O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde
que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
7.18.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º,
inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
Forma de pagamento
7.19.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S
/A.
7.20.1.    Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008, o qual deverá ser consultado por ocasião
da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos,
nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
7.20.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.21.    O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na
nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
7.21.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese 
do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM/GRUPO, observando-se 
o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Forma de fornecimento
8.2.    O fornecimento do objeto será com entrega imediata 
Exigências de habilitação
8.3.    Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:  
a)    Sicaf;  
b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br
/sancoes/consulta);  
c)    Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
d)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
e)    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);
f)    Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e
g)    Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida 
prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.
8.4.    Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada também quanto a 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5.    Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6.    Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de 
registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a 
Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, 
nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
8.7.    A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
8.8.    É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada.
8.9.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.10.    Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.
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8.12.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica:
Habilitação jurídica
8.13.    Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.14.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.15.    Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.16.    Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;
8.17.    Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;
8.18.    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;[
8.19.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.20.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.21.    Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.22.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.23.    Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
8.24.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.25.    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.26.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, 
quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, [e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN,] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.27.    Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade 
fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.
8.28.    O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.29.    Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso 
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples; 
8.30.    Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;
Qualificação Técnica
8.31.    Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da contratação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia; 
8.31.1.    A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação;
8.32.    Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;
8.32.1.    Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) 
com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s): 
8.32.1.1.    .Para o item 1 Detector de metais portátil equivalente a 50% (cinquenta por cento) do fornecimento pretendido para o item
8.32.2.    Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de fornecimento similar, a apresentação e o somatório de diferentes 
certidões ou atestados de fornecimentos executados de forma concomitante;
8.32.3.    Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;
8.32.4.    O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos;
Outras comprovações
8.33.    Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.  O valor estimado total da contratação é de R$ 31.437,50 (trinta e um mil , quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos O valor estimado
da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.
10.2.    No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade:;540106 - Subsecretaria de Gestão Corporativa
II) Fonte de Recursos:;150.010.001
III) Programa de Trabalho: 04.122.5400.6490.0000;
IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.52;
10.3.    Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

11. INTEGRAM O TERMO DE REFERÊNCIA

11.1.    Anexo I.1. – Especificações Técnicas.
11.2.    Anexo I.2. – Estudo Técnico Preliminar.
 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referencia

 

 

 

 

MIRILEIDE EPISCOPO TORRES
Assistente Técnico IV

 Assinou eletronicamente em 06/07/2026 às 14:24:57.

 

 

Despacho: Autoridade requisitante

 

 

 

 

NATALINO BISPO DOS SANTOS
Coordenador

 Assinou eletronicamente em 06/07/2026 às 14:34:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Autoridade demandante

 

 

 

 

RONNYE OLIVEIRA SOUZA
Subsecretário de Gestão Corporativa substituto

 Assinou eletronicamente em 06/07/2026 às 14:30:22.
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